

        LEI  MUNICIPAL Nº 410/2003, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003.




“AUTORIZA O PAGAMENTO DE TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a pagar R$300,00 (trezentos reais), mensais para o transporte de funcionários de Três Palmeiras até Engenho Velho.


Art. 2º - Esse pagamento será efetuado diretamente a empresa contratada para efetuar o transporte.


Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte unidade orçamentária: 0902 22 661 0003 1022 3360 41 00 00 00 0001 – 217.8 


Art. 4 – A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de setembro de 2003.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 26 DE NOVEMBRO DE 2003.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm. 

